
Propostas de alteração ao art. 3.º  

 

f) Os Presidentes das Câmaras e das Assembleias Municipais, desde que militantes do 

Partido, e outros autarcas que exerçam funções executivas; 

 

 

3. O Conselho Nacional delega na Direcção Nacional a decisão sobre os convidados 

representantes de outros partidos, organizações e individualidades.  


